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SEÇÃO I	 6491

§ 29 O limite previsto neste artigo ser ã calcu

do tendo por referúncia o valor nominal da ORTN no mês de de-

-zembro. do ano-base.

39 A pessoa juridica ou empresa individual

isenta na forma deste artigo fica desobrigada, perante o fisco

federal, de escrituração contábil e fiscal relativa ao imposto

sobre a renda, bem como da correção monetãria do ativo perma-

nente e do patrimanio liquido.

Art. 29 A isenção referida no artigo 19 não se

aplica ã empresa:

I - constituída sob a forma de sociedade	 por

ages;

II - em que o titular ou qualquer dos sãcios se-

ja domiciliado-no exterior;

III - que participe do capital social de outra pes

soa juridica, ressalvados os investimentos provenientes de in-

centivos fiscais anteriores ã publicação deste Decreto-lei;

IV - cujo titular, s6cios e respectivos c6njuges

'Participem, coffi ' mais de 5% (cinco por cento), do capital de ou

tra pessoa jurldica;

V - que realize operações relativas a:

a) importação de produtos estra-ngeiros;

b) compra e venda, loteamento, incorporação, lo

cação, administração e construção de im6veis;

c) armazenamento e depOsito de produtos de ter

ceiros;

d) cãmbid . , seguro e distribuição de títulos e va

lores;

e) publicidade ou . propaganda.

VI - prestadora de serviços profissionais de mé
dico, engenheiro, advogado,-dentista, veterinário, economista,

contador, despachante e de outros serviços que se lhes possam

assemelhar.

Parágrafo Único. Na bipOtese prevista no inciso

IV deste artigo, a pessoa jurídica ou empresa individual não per

derá o direito à' isenção se a soma das receitas brutas anuais de

todas as empresas interligadas for igual ou inferior ao limito

estabelecido no artigo 19.

Art..3 9 A isenção instituída neste Decreto-lei

não se estende aos rendimentos auferidos pelas pessoas físicas

.--.Sétias da pessoa jurídica ou titulares da empresa individual,

ds quais continuam sujeitas à' legislação vigente e serão tribu-
tadas de acordo Com critérios fixados pelo Ministro da Fazenda.

Art 4 9 A pessoa jurídica ou empresa	 indivi-
dual compreendida na isenção prevista no artigo 1 9 , que promo-
va, exclusivamente, saídas de produtos industrializados

tos ao regime de aliquotas zero de que trata a legislação do is

Posto sobre produtos industrializados, fica, dispensada do escri

turação fiscal e do cumprimento das demais- obrigações acessórias

relativas a esse tributo, devendo, apenas, manter arquivados os

documentos referentes entradas c saídas de produtos acabados

ou semi-acabados, mate- rias -primas, produtos intermediários, ma-

teriais de embalagem e de uso e consumo, ocorridas em seu esta-

belecimento.

Art. 5 9 Esto Decreto-lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,	 em 14 de abril de 1980; 159 9 da In-
dependóncia e 92 9 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galyclas

Delfim Netto
Helio Beltrão

Decreto rt.. 84.634 . de 14 de a br
	

de 19 80 .

Reduz aliquotasdo Imposto sobre Produ
tos Industrializados.

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Constitui

ção, e tendo em vista o disposto no artigo 49, item I, do Decre-

to-lei n9 1. .19-9, de 27 de dezembro de . 1971, e no Decreto n9 83.740,

de 18 de julho de 1979, que instituiu o Programa Nacional de Des-

burocratização,

DECRETA:

Art. 19 - Ficam reduzidas a zero, a partir . de

19 de maio de 1980, as aliquotas do Imposto sobre Produtos Indus-

trializados incidentes sobre os produtos classificados nos cOdi-

gos da Tabela aprovada pelo Decreto n9 84.338, de 26 de dezembro

de 1979, relacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 29 - Este Decreto entrarã em vigor na data

de sua publicagão, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasilia, em 14 de 	 abril de 1980-; 1599 da
Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto
Helio Beltrão

ANEXO AO DECRETO N9 84.634 ,DE 14 DE ABRIL	 DE 1980.

CODIGO CODIGO	 '

POSIÇA0 SUBPOSIÇÃO
E	 ITEM POSI-00 SUBPOSIÇÃO

E	 ITEM

34.07 01.-00 67.01 04.00

38.19 24.00 68.13 04.00

42.01 01.00 68.13 -05.00

44.19 00.00• 68.13 06.00

44.20 00.00 68.13 07.00

44.22 02,00 -68.13 08.00

44.22 03.00 71.16 02.00

44.24 71:16 03.00

44.28 02.00 83.01 03.00

48.21 12.00 83.14 00.00

58.01 00.00 84,18 08.00

58.02 00.00 24.34. 02.QU

58.03 00.00 87.14 01.00

58.05 00.00 87.14 05.02

58.06 00.00 90.04 02.01

58.07 00.00 90.17 84.00

58.08 01.00 90:18 09.00

58.09 01.01 90.19 00.00

58.09 02.01 98.07 00.00

58.10	 01.00

Decreto n9 84.631, de 09 de abril de 1980

Institui a "Semana Nacional do Livro e da Biblioteca"

e o "Dia do Bibliotecário"

(Publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 1980,

Se-çáO I)

RETIFICAÇÃO
- Na página 6338, 2a. coluna, na epígrafe, ONDE SE.LE:
Decreto n9 84.631, de 12 de abril de 1980.

LEIA-SE:

Decreto n9 84.631, de 09 de abril de 1980.


